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INDICAÇÃO N°  j ‘4 .5  /2023 

AUTORES/Vereadores: BAHIA DO CORTE E LEANDRO MANCHA 

CONSIDERANDO a importância do município da implantação do projeto 

"Reciclar" no nosso Município; 

CONSIDERANDO que este projeto consiste, em termos gerais, na troca 

de cinco quilos de resíduos recicláveis por um quilo de alimento no Centro de 

Referência da Assistência Social (CRAS) da cidade. 

CONSIDERANDO que a cada cinco quilos de resíduos recicláveis 

entregues, de segunda e quinta-feira, o munícipe poderá receber um "vale" que dá 

direito a um quilo de alimento, que deve ser retirado no CRAS, às terças e quintas-

feiras. 

CONSIDERANDO que para a troca serão aceitos resíduos como papel, 

plástico, metal, vidro e óleo de cozinha. 

CONSIDERANDO que através deste projeto poderá ocorrer incentivos a 

criação de cooperativas de reciclagem, com cursos aos cooperados, trazendo 

dignidade a esses trabalhadores. 

CONSIDERANDO que, em nosso Município, há muitas pessoas 

trabalhando nesse segmento e que precisam de ajuda. 

CONSIDERANDO que, com isso, a cidade ficará mais limpa, ajudando a 

natureza e as famílias necessitadas. 

CONSIDERANDO que o projeto funcionará, inicialmente, apenas no 

Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) ou em possíveis ecopontos que 

poderão ser construídos no futuro. 
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INDICAMOS à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, 

entrar em entendimento com o setor competente, no sentido de que seja enviado 

a esta Casa de Leis projeto de lei visando instituir o projeto "Reciclar", 

conforme acima mencionado. 

Sala de Sessões "Dr. Elias Leme da Costa", 06 de novembro de 2023. 

JOSÉ 	10 SILVA DOS ANJOS 	 ANDRO HEN IQUE MORALLES 
(Bahia do Corte) 	 (Leandro Mancha) 

Vereador 	 Vereador 
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